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Tel: (31)36752054 
 
 

À 
 
Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 
 

Pregão Eletrônico SRP nº 68/2014 

 

Prezados Senhores, 

 

A empresa SINAL COM SINALIZAÇÃO VIÁRIA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA ME , inscrita no CNPJ sob o 

nº 06.331.890/0001-09, sediada na RUA LAURO GOMES VIDAL 105 LOJA A – DOM JOAQUIM – BELO 

HORIZONTE – MG, após ter examinado o Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 68/2014, DECLARA SOB AS PENAS 

DA LEI junto ao Pregoeiro da Escola de Farmácia e Odontologia de Alfenas 

a) que cumpre e atende plenamente os requisitos de habilitação, com os documentos devidamente atualizados na forma da 

legislação vigente (conforme inciso II e VII, Art. 4° da Lei n° 10.520/02), sob pena de aplicação das penalidades legais 

cabíveis conforme previsto no Art. 7º do mesmo diploma legal; 

b) que está ciente e de acordo com todas as condições e exigências estabelecidas no Edital e Anexos do supracitado Pregão; 

c) que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrência posterior; 

d) que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

anos salvo na condição de aprendiz a partir de quatorze anos ,conforme disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, 

de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999 e Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição 

Federal; 

e) que estão incluídos nos preços cotados todos os impostos, taxas, fretes, seguros,serviços de carregamento e  

descarregamento dos bens/produtos incluso na prestação dos serviços, insumos diversos, bem como quaisquer despesas 

diretas e indiretas,custos diretos e indiretos incidentes sobre o objeto desta licitação, nada mais sendo lícito pleitear a 

esse título. 

f)ter recebido todos os documentos e informações , conhecer e acatar as condições para o cumprimento das obrigações  

objeto da licitação; 

g) que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, não ter sido declarada inidônea para licitar e contratar 

com o poder público, em qualquer de suas esferas; 

h) que a proposta comercial final apresentada engloba todas as despesas diretas e indiretas, custos diretos e indiretos  

referentes ao fornecimento do objeto, bem como todos os tributos, encargos sociais e trabalhistas e quaisquer outras  

despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da licitação, bem como que possuem as condições necessárias 

para a realização dos serviços ora licitados; 

i) Que, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos no  

Art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, e 

estar aptos a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos arts. 42 e 49 da Lei Complementar nº123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Tais declarações, sob os efeitos legais cabíveis, são a expressão da verdade. 

 

Belo Horizonte, 31 de Julho de 2014 

 


